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Assinatura do Declarante
l4atéria enviada por PAULO CESAR MOTA DOS SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
EDTTAL No OO1/202_s/SMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICÂDO PÂRA CONTRÂTAçAO TEMPORARIA DE PROFISSIONAIS PARÂ
ATUAREM NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

O lvlunicípio de Sete Quedas Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde , tendo
em vista o disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e no incisos VI, Vlll e lX do §1o, do
artjgo 10 da Lei l"lunicipal N9 794/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo
seletivo simplificado para contratação temporária dos seguintes profissionais: Enfermeiro, Educador Fisico,
Farmacêutico,/ Bioquímico, Fisioterapeutaf Fonoaudiólogo, Psicólogo e Odontólogo para atuarem junto a
Secretaria lu'lunicipal de Saúde nos termos e condições deste Edital.

,^ 1 - DAS DISPOSIçOES PRELIMINARES:
1.1 - O presente Processo Seletivo Simplificado será regido por êste Edital, que terá vêlidade de 1 (um) ano, podendo
ser prorrogado pelo mesmo prazo a depender do interesse da administração pública, e a sua realização está sob
a responsabilidade da Comissão Organizadora dos Processos Seletivos Simplificados do Municipio, nomeada pela
PoÍtaria n.O47 /2025.
1.2 - O Processo Seletivo Simplificado constará de Avaliaçâo Curricular de Títulos e Experiência Profissional e não
haverá pagamento de taxa de inscrição.

1.3 - A contratação dar-se-á mediante Termo de Contrato, assinado entre as pades (contratante e contratado),
a critério da administração pública municipal, sendo observadas as necessidades excepcionais e temporárias dâ
Secretaria M unicipal de Saúde.
1,4 - O presente Edital estará disponível para consulta no Diário Oficial da Assomasul, no endereço eletrônico www.
diarioofi cialms,com,brlassomassul .

f.s - É Ae inteira responsa bilidade do candidato, acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos,
comunicados e outras informações pertinentes a este processo seletrvo, os quais serão publicados no Diário Oficial da
Assomasul, no endereço eletrônico www.diariooficialms.com.brlassomassul .

2 - DAS INSCRIçõES
2,1 - O candidato deverá tomar conhecimento das normôs e condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus
Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Processo Seletivo, das quais, não poderá alegar
desconhecimento em nenhuma hipótese. A inscrição exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condiçôes
estabelecidas neste Edital.

^.2,2 
- O candidato deverá preêncher a Ficha de Inscrição, conforme o Anexo I, do presente Edital, e anexar cópia de

todos os dos documentos abaixo especificados:
2.2- 1. Documento de Identidade;
2.2.2. Documento CPF ou comprovante de inscrição impresso a pãrtir da págana da Receita Federal, pelo seguinte
lin k:

https://receita.econom ia. g ov. br/orientacao/trÍbuta rialcadastros/cadastro- de-pessoas-fisicas-cpf/servicos/
comprovante-de-inscricao-no-cpf
2.2.3. Certidão de quitação eleitoral;
2.2.4. Certificado de reservista (para o sexo masculino)i
2.2,5, Cédula de Identidade do Conselho Regional Profissional e comprovante de quitação anual com o respectivo
Conselho;

2.2.6. Documentos de comprovação dos Requisitos Básicos para o cargo pleiteado;
2.2.7. Documentos de comprovação dos Títulos e Experiência.
2.3 - Os documentos descritos no item 2.2i deverão ser entregues no Departamento de Recursos Humanos do
Plunicípio de Sete Quedas/Ms, em envelope aberto, contendo na parte externa as seguintes informações:
"A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde - Edítal Ne OO1/2025/
sMs"
Nome:.....-...
Endereço:... -,,...
Telefone :..........,.
2.4 - O candidato deverá entregar o envelope contendo â documentação descrita no item 2.2, na sede da Prefeitura
l'4unicipal de Sete Quedas, locâlizadâ na Rua Monteiro Lobato/ 675, Centro, do dia 29 a 31 de janeiro de 2025 ,
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das 13h00min às 16h00mim, no Departamento de Recursos Humanos.
2.5 - O candidato somente será considerado efetivamente inscrito no presente Processo Seletivo após ter cumprido
com todas as instruções descritas no item 2.
2.6 - Sendo constatada a qualquer tempo, como falsa, qualquer documentação entregue, será cancelada a inscrição
por ventura efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, rêspondendo ainda, seu autor, por falsidade, na
forma da Lei.

2.7 - A inscrição é de inteira responsabilidade do candidato.
2.8 - A Secretaria f4unicipal de Saúde não se responsabiliza por inscrição não recebida por qualquer motÍvo de ordem
técnica.
2.9 - No ato da inscrição, o candidato fica ciente que a aprovação neste PTocesso Seletivo Simplificado não assegura
a sua admissão, mas apenas a expectativa de ser convocado seguindo rigorosamente a ordem de classificação, de
acordo com a necessidade da Secretaria I4unicipal de Saúde.
2.10 - No ato da inscrição, fica o candidato ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no artigo 299 do
Código Penal Brâsileiro, sujeitando-o às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11 - Serão aceitos como Documento de ldentaficação: Carteira de Identidade Nãcionâl (CIN), Carteiras expedidas
pelas Secretarias de Sequrança Pública, pelos Comandos Militares e pelos Corpos de Bombeiros l'4ilitares; Carteiras
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.); Passaportes; Càrteiras
Funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como documento de identidade; Carteiras de
Íràbalho e Previdência Socjal - CTPS e Carteira Nacional de Habilitação - CNH (somente o modelo novo, que contém
foto).
2.12 - Serão aceitos como Documento CPF: Comprovante de Inscrição emitido pela Receita Federal e Carteira de
ldentidade Nacional (ClN).

^2.13 - Será permitida a entrega dê documentos e títulos por procuração, observados os procedimentos estabelecidos
no Subitem 2.2 e os indicados a seguir:
a) O Procurddor deverá entregar junto com os documentos e títulos, além dos documentos exigidos para o cargo
pleiteado, cópia legível de sua Carteira de Identidade e a Procuração Públicê ou particular que lhe outorga poderes
específicos pa ra tal ato;
b) Oi documentos entregues e informações prestadas pelo Procurador são de total responsabilidade do candidato,
arcando este com as consequências de eventuais equívocos ocasionados neste ato;
c) Ocorrendo divergência entre o andicadô nâ Procuração e o que consta na Ficha de Inscrição, será considerêdo o que
constar na Ficha de Inscrição.
3 - DO PROCESSO SELETIVO
3.1 - O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes etapas: Etapa I - Inscrição, de caráter eliminatório e
Etapa II - Avaliação Curricular de Títulos e Experiência Profissional, de caráter eliminatório e classificatório.
3.2 - Serão considerados aprovados os candidatos que atingirem pontuação igual ou superior a 50 (cinquenta)
pontos,

3,3 - Os candidatos que não atingirem a pontuação mínima serão eliminados do Processo Seletivo Srmplificado.

3 .4 - Só serão aceitos certificados e diplomas emitidos por instituição reconhecida pela autoridade pública
competente, que constem a carqa horária, bem como a data de realização/conclusão, de cursos e formações
realizados nos últimos cinco anos,

3.5 - Os comprovantes de cursos realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e reconhecidos pela auto.idade
Dú blica comoetente.
4 - DA CLASSTFTCAçAO
4.1 - A classificação dos candidatos, que atenderem aos requisitos básicos para exercerem as funções, dar-se-á em
ordem decrescente, com base no somatório dos pontos obtidos na Avaliação Curriculãí conforme Anêxo III.
4.2 - O Processo Seletivo tem caráter eliminatório e classificatório.
4.3 - Na hipótese de igualdade de pontuação terá preferência, sucessivâmente, o candidato que:

a) tiver maior pontuação por títulos;
b) tiver maior idade;
c) ocorrendo, nesse caso o empate de idade em função da data de nascimento, serão analisadas as certidões de
nascimento dos candidatos empatados, para constatar o desempate em hora, minutô e segundos;
4.4 - Os resultados preliminares serão publicados Diário Oficial da Assomasul, no endereço eletrônico: !uôaw.
diarioofi cialms.com.brlassomassul .

4.5 - Os candidatos aprovados, mas não classificados dentro das vagas disponíveis, passarão a constituir um cadastro
de reserva pelo período de validade deste Processo Seletivo Simplificâdo.
5 - DOS RECURSOS
5.1 - Serão admitidos Recu.sos:
a) por rndeferimento da inscrição;
b) contrd a classificação no Processo Seletivo Simplificado, indicadã no resultado final.
5,2 - O candidato que desejar interpor recurso terá o pra2o de até 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do
dia subsequente ao da divulgação do resultadô em diário oficial, conforme modelo do Anexo IV devendo sêr djrigido
à Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado do Município e protocolado na sede da Prefeitura, no setor
de Recursos Humanos 
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5.3 - Na interposição de recurso o candidato deve certificar-se de que o mesmo tenha sido efetuado mediante a
geração de um número de protocolo, sendo este o único documento que confirma que o recurso foi interposto,
5.4 - A notificação para conhecimento do resultado dos recursos será feita mediante publicação realizada no Diário
oficial da Assomasul, no endereço eletrônico: www.diariooficialms.com, brlassomassul .

5.5 - Não serão aceitos recursos interpostos fora dos prazos previstos neste Edital, bem como recursos via postal e
por e-mail.
5,6 - Os recursos que não estiverem de acordo com o estabelecido neste Edital, não serão conhecidos.
5.7 - Cada candidato só poderá interpor um recurso.

6 - DA HOMOLOGÂçÃO DO PROCESSO SELETTVO

6.1 - Após a apreciação dos recursôs interpostos, relativo ao item 5, o Resultado Final do Processo Seletivo
Simplificado será homologado pela Secretária Municipal de Saúde, publicado no Diário Oficial da Assomasul, no
endereço eletrônico
6.2 - A Secretaria Municipal de Saúde colocará à disposiçâo dos candidatos, para consulta, no endereço eletrônico
www.seteq uedas,ms,gov.br/site a listagem contendo o resultado final do Processo Seletivo Simplificado com a
pontuagão de todos os candidatos.
7 - DA COÍ{TRATAçÃO
7.1 - O regime contratual será o Regime lurídico Administrativo do Município de Sete Quedas - MS.

7.2 - A descrição sintética das atribuições especificas dos cargos consta no Anexo lI deste Editô|.

7.3 - O candidato classificado e convocado para assinar contrato deveré apresentar os documentos listados no Anexo
V junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Sete Quedas e em hipótese alguma serão aceitas cópias de
documentos que não sejam acompanhadas dos originais para conferência do setor.

,^.7,4 - Além disso o candidato convocado deverá atender aos seguintes requisitos:
- ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prêrrogativas de legislação específica;
- Ter idade mínima de dezoito anos;
- Não registrar antecedentes criminais impeditivos do exercício da função pública;
- Estar em gozo de seus direitos políticos;

- Estar quitê com a lustiça Eleitoral;
- Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funçôes que
competem ao empreqo a que concorre;
- Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de atos desabonadores, e dela não ter sido
demitido ou exonerado por Justâ cãusa,
7.5 - os candidatos convocados para a contratação, atendidas as exigências dos itens 7,3 e 7,4, terão três dias úteis
para êssinar o contrato, prorrogável uma vez, a pedido.

7.6 - A lotação dos candidatos aprovados/convocados será efetuàda conforme o interesse da Secretaria lYunicipal de
sa úd e.

A - DOS IMPEDIMENTOS
8.1 - Não pode ser contratado pelo presente processo seletivo, o candidato:
a) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez ou por aposentadoria compulsória em qualquer esfera da
administração pública,

b) aposêntado em dois cargos ou em um cargo e exercendo um segundo;

^ c) acumulação ilícita, dois caígos ou funções públicas, e acumulação que não comprove a compatibilidade de horários;
d) estiver afastado por motivo de licença médica;
e) tiver sofrido penalidade administrativa de demissão em órgão ou entidade da Administrôção Pública ou judicial,
com a perda do cargo público;
f) contratado anteriormente pela Administração Pública l,lunicipal e com vínculo rêscindido por justa causa.
9 - DÂS DISPOSIçôES GERAIS
9.1 - O candidato é responsável por manter atualizado seus dados pessoais e o enderêço residencial, sob pena de
não ser convocado.

9.2 - Não serão passadas informâções referentes ao Processo Seletivo por meio de telefone, fax ou e-mail. Todas as
informações referentes ao Processo Seletivo estão contidas no presente Edital e seus anexos.
9,3 - Durante o período de recebimento de inscrições, não serão realizadas avaliações prévias de documentos ou
solucionadas dúvidas quanto à adequação dos mesmos às exigências estabelecidas neste Edital, de modo que, para
realrzar a entrega, o candidato deverá conhecer e cientificar-se de todas as noTmas e côndições estabelecidas neste
Edital.

9,4 - A aprovação, e a classificação final na seleção a que se refeTe este Edital não asseguram aos candidatos a
contratação, mas tão somente a expectativa de ser contratado, obedecendo a rigorosa ordem de classificaçâo, a
existência de carência temporária, o interesse e a conveniência administrativa.
9.5 - Os casôs omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora dos Processos Seletivos Simplificados do
Município,

Sete Quedas-|4s, 23 de janeiro de 2025.

Everton lulagdo de Cristo
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Portaria No OO4/2O25

CARGO DE CÀDÂSTRO
rb

Secretário Municipal de Saúde

aNEXO I DO EDITAL Ne OOl/2O25ISMS
FICHA DE INSCRIçAO
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aNEXO rr DO EDTTAL No OO1/2O25ISMS
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Auxiliôr no desenvolvlmento dos aspe.tos fisicos, cogniUvos e
sociais, promovendo melhoria de qualidade dê vlda dã populôção,
amplrando a ab?ngé,rc a da aterçào bás.cà pelas açôes de êtiv,da-
ôes fis côs e prát(às co_pôra s, P,ôg-amà de êvêrcroos pêrà grupos,
p, o,,zànoo exe.cic,os co-n sobreca,gà (por mero de 9'_ású(a locah-
zàda e treinamento com p6os livres e em máqulnàs), dkêcionãdos
para óesenvolver a forçô, exercícios a€.óbios (caminhada e corrida),
visando ao àJme.to da .apacidàde (ardorrespi?tór à, Ê^êrci(ios dê
alo.qàmenrô, pà? deservolvêr a flerrb,lrdade.
Promôvêr â Educâçãô Fisicã no sentido dê quê se cônstltua êm
rero ê'errvo pdrd d (orqursrâ de um ecl'lô de vrda àt.vo dos seJs
bêhên(iár os, àtrêves de Jma êdt,.ã(,áo eÍetiva, pa-ô promoçáo dô
saúde e ocupação saudável do tempo de lãzerr Dêsenvolvimêntô de
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àlividades nà equipe lvlultrdis.rplinar(eMulti); Aporo técrrco continLr-
àdo aos p o6ss ona,s ,esoonsáve,s pelo(sl seN.ço(sl oe convrvênc,à
e fortalecrmênro de v;n(ulos desenvolvidos no terfltôÍo; Real,zaçào

ioa busca atlva no tertório de ãbrên9ênciê e desenvolvlmento dà
D.oletos qJe visan prevenir o aJmento oe lrcidénc'a de sltuaçôes
de nsco; Almentaç5o de slslerra de rnÍoÍmdÉo, -egrsúo das âções
desenvolvidas e plênelanrento do trabàlho de foÍma coletvài Articu-
làção de êções que potenciallzem as boâs experiênoas no temtório
de àbrangênclà: Pàrtropação de reun!ôes pÍepàràtónas ao planêja-
-cnlo munic pdl, ro q,ie ld19c ; Sdúde: ôê1rc pdcào de .eLniôes

s'ste-át côs para oldaeidmento das acões semô1à's d serem desen-
volvrdas, dennlção de fluios, instituição de rotina de atendimento ê
acolhimênto dos usuários; orqanrzação dos encamrnhàmentos, fluxos
de rníormâçõês com ôutros sêtor€s, procedimentos, estratégrâs de
.espostà às demandas € de fortaledmento dàs potenciàlldàdes do
teritório, PráUca5 corporais/êtivrdade fisicê préticôs rnteratjvas e
comple-nentarês.
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ooe"ças e asravos de nor'.tdçâo co".pJrso,,a; o*".ó*"", o,t." !9i-"lli'l?.
tareris coráatas ou denroaj em,eeurame^to. :".3::::j;3

7+CR

Secretêria

R$ s.ooo,oo E:Fsuúd"

o limite dà

dàdes dê

ção

lo9ia, microbiologia, paras toloqia, !rnálise), valendo-sê de dav€lsas
!écnicas espectncas, para complemenlar o dlagnóst co de doenças;
emihr àprovãção elêtrônrcà do rêíJltado dos examesj p.êstâr ôriên-
tações e supervrsionar à eqúipe téc.icà quânto ãos procedimentos
realizados pela equlpe de auxlliâres; erecutàr manutençõês pr€ven-
tvàs nos eqLripêmenaos do labo€tório, ou, ainda, roca de peças de
reposição de acordo com treanamento recebido; zelar pela guardà de
matenal de consumo, equipamentos, documentos e outros de igLrâl
vàlor e responsabrlidâde; nà ausênoà dâ cheFa do setor c@rdenar
as atvidades; discutir qu€stóe§ com o corpo ctínrco e demais setores
do hosptal, em relãção aos proc€dimentos realizados no laborató_

. . r o, técnicas €mpregadas e materiais a se.em utilizàc,os, bêm como
Graouàçào-ên1 nÚà .ra-es qre aritttem no oiagnósuco clinico; controtàr matéria-prima
::p:l':'-i1"-s 't' -i'r ,uou no' 

'"to-", 
u,ot a; a compatrbrt oaoe oc mrca dôs sJbstá1-

, cus u rzêoas no p epàro oas soruçoes, oese-pernê'ou(?s arflour_

oo.Lxero('o oa 
a suê formação e ê\pe.en, ã p o"srronal: rrmpr r eíà7ercumD''-vrons<ao 
âs norrrês oe b ossegurdnçà; rcôl ,,dr o p_o(essàmento ae sangJe
com redl /dçào de restes Dre e Pós t-ans'Jqiona,s com e\êcução de
metodologia§ e têcnologias dlsponiveisi realização de controles de
quêlidâde rntêrno ê externo, gerenciamento, execução e conúol€ de
estoque dê rnsumos, reagêntês e hemocompooêntes; lançamenlo de
dados êm sistema de - gestão institucionôl e de hemocomponcntes
pàrd monitordmento, ÍlUxo e alendimento ô portôrlas regulatórias do
crclo do sangue; partrcrpãr de <omrssões nternas, àssumlí respon_
sabrlidade técn cã ê llberado de laudos, , reàlizàr àtend mento aos
pacientes que fazem Lrso õa medicãçào de auto custo, realLzar dis-
pensação dê medi.amênros na farmácia básica e lnternà do hospitôl
municipal quando necessário. Executar outras atividadês compatíveis

Realizar anáfses clínicas (írêãs ac lmunotogrã, bioqur-m

com as espec,ficadâs .ônfôrmê às nê.êssi.ta.lês dô mun.í

40h

1+CR R$ 5.ooo,oo

I + CR R$ 5.000,00

f''lunicipal
de Sêúde
ESF

f4unicipal
de Sàúde

MuniciPâl

Graduaçào em nível
suDeíior e Reqistro

Profissão.

e recupêração dê sequelas em ambulatórios e hospità|, preve-
nrr compl jcaçôes cârdiorresprràtórias, contraturâs. deformidâdes;
Prevenir lesão por pressão ê outras compljcaçõês nos pãcientes qu€
pêrmànêcêrêm por tempo prolongado nos leltos, êxe.utando té.nicas
dc mudanças de decúb tos, clnesloteraplô, fisico respiratório com
ou sem incentivadores, desempenhar a propriocepção e deambulê-
çào precoce obletivando a mêlhofla do estado qeral dôs pacientes
e dimrnurndo o tempo médio de internação. Partrcipar de cu.sos e
capacitàçóes relãcionadàs às atriburções do cârgo; desenvolve. ãt vl-
dôdcs na equipe l"lultidisciplinar (eMllti), exê.ütãr outrês tarefas de
comp€tên€ia do profissional Fisioterêpêuta voltâdas paÉê o cumprl-

_l0e!tqdé i!?l-16ào,ead3slqrr!!!a-
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dê saúde

da Saúde
ESF

i4unicapal

Atênder p.cientes para pr€v€nião, habilitôção € reabilitação, uú-
I zàndo protocolos e procedimentos espêcÍricos de ronoaudiologia;
tratar de pacienles; eíetuar avaliaçào e dragnósrico ionoaLrdioló-
9Lcô; orientar pacientes e famrllares; desenvolver programas de
prevenção, promoçâo dà saúde € qualidôde de vrdê. Assessorar nas
auvidades de ensino, pesquisa e êxtensão; Tratar põcientesr eleger
p.ocedimentos t€rapêuticos; h.bllitôr slstema à!ditivoj reabilitar o
sistemõ vestib!lar; desenvolver p€rcepção auditiva; tÊtar distúrbios
vocars; tratar alterações da fala, de lnguaqem oral,lêit!ra ê escrita;
tratôr altera§ões de deglut ção; tratôr akêrações de fluência; tÍatar
alterãções das funções orôíãcràisi desenvolveí cognlçáo; adequár
funçôes perceplo-cognitivds; avaliar rêsultados do trôt.men_

Graduaçâo em nivel tot Aplicêr pÍocedimentos fonoaudioló9icos: Prescrever atividades;
superior e R€gistro prepàrar rnateria I teraÉ Lrtico i inólcar e adaptar tecnologiã assisti-
.o Conselho ou vai introduzir formãs alternativas dê comunrcàçãoj prescrever e
ór9ão F,s.êrizador âdàptar órtesês e prôteses; âplicar procedimentos dê adaptação pré
do Exerci( o dâ e pos-.iru.9ico; apedeiçoôr pâdrões fâciais, habrlidadês comunÉ
Profissão. cativas e de voz; estirrular ãdesâo € continuidade do trôtômen_

to; reoriêntar condutas terapêuticasi Orlentàr pacientes e familiar€si
Exdrcar procedlmentos e rotinas; demongtrar procêdimêntos e
!écnicôs; orientàr técnrcês ergonômrcas; verincar a comprêensão dâ
oientâção; €sclêreceí dÚvidasi Oe3envolver píoqranras de preven-
cão, promo(ào de sãúde € quâlidâd€ de vidà: Plãnejãr ProgÉmâ§
e campànhas de prev€nção c promosão e estratéqras e auvidades
terapêuticasi !till2ar procedimentos de prevenção e promoção de
deficiêncra, hand_càp e incapacldade; Promover càmpanhas educa_
t vds: Produzr_ mànLa s e 'olhetos erpl G'rvos, elãbo-ar Íela!ónos e
lêudos, Ltrlzàr 'e(Jrsos de rnfo'mát (ô; e"ecLtê' oJt.as tare'ês de
mêlmd aàture7ê e ri!el de comoleirdàde êssoc adôs do dmbrente
orqànrz.c onal.
Estuddr, pesq!rsar e avaliar o desenvolvimento emocionàl e os pro_
cessos menlais e so.lais de ndividuos, gruPos e instituições, com a
finalidade de análise, trêtamento, orlentação e educãÉo; Daagnosti-
côr e àvàlàr d stúrbros emocrolârs ê melLàrs e oe adôptêção so('à|,
elucdànoo co,1fl'tos e questões e àcomoanhando o pàcrerte durante

Grãduaçào em aivêl o Drolesso de trata-ento otr ( urdi Irvestigar os 'dlores ilconscien-
sJpeior c Reqisrro tes do compo'tamenlo rrdrvidLale 9'updl to-nando-os coascie4tes;
no Conselho ou Oesenvotve- pêsqu'sas exoerime'tars, têóricês e d:1icas e c@rdê1à'
ó,qào E scaltzôoor êqurpes e at,vidades de á-eê ê àfi1s; avêllêr alte_àçôes dàs lunções
do Exê,ck,o dà cogn trvas. ouscànôo d'àgnóstico ou detecçàô precoce oe s nto-
Prafissão. Íras, tànto êm clínica quanto em pesquisà§; A.ompanhar ê avaliãr

nraxilofacaã|, utilizàndo processos clínicos ou cirÚ.9icos. Prescrêvêr
ou àdministrâr medicamentos determlnando vra oral os parênteral,
pôra tGtar ou prevenir afecções dos dentes e da boca. Manter re_
g stro do§ pàcrentes examrnâdos e tratâdos. Fazer perícias odonto-
-ãdminrstrativas, exam nando ê cavidade bucal e os dentes, a fim de
fornecer atestêdos de .apalitação fisicà parâ admLssão de p€ssôàl nà
Prefeitura. Efetuar levõntômentos que id€ntiiquem indisadores odon-
tolôq cos de saúde públicã. Parti.ipar do plànejamento, exe€ução
e dvàli.ção de programas edu.ativos de prevenÉo dos problemas
de sêúde bucal e proqramas d€ atendamento odontológrco voltado
pãra os estudantes da rede municrpal de ensino e pard a populàção
de bàixa renda. Partrcipãr da elaboração dê plànos de fiscalizaç;o
sanitárla, procedeí o atendimento odontoló9ico prev€ntivo aos ser-
vldo.es municipêis e õos munícipes; atender d comúnidade através
de postos ixos ou ambulatórios com seN ços odontológi.os; realizar
açôes p.eventrvas e de maíutenção na rêde munic,pal de ensino;
colaborâ. nos progrâmas relaoonados co.n â higiene bucã1, executar
outràs têrefàs afins, compativêis corn ãs especificadas ou conforrne

40h

40h

1 + CR R$ 1.295,20

1+ CR R$ 5.000,00

1+ CR R$ 5.000/00

dc saúdc

ESF
llosprtal
Mu.lcrpal

de Sêúde
E5F

Graduaçào em nivel
superior e Reqistro

Orqão Frscãlirêdor
.10h

ncccss dadc do Município e determinBcão s!p

ANEXO III DO EDITAL N9 O1l2O25ISMS

QUADRO DE ATRIBUIçÃO DE PONTOS E AVALIAçÃO CURRICULAR DE TÍTULOS E EXPERTÊNCIA
PROFISSIONAL

ITEM ESPECIFICÀçÀO DOS ÍITULOS COMPROVANTE
PONTOS

QUANTIDADE unitário Háximo Totâl

1.1

1.2

1.3

2.1

Íítulo dê Doutor êm ár€a relacionada à S.úde ou a
áre. de Formaçáô.

2C 2A

Título de l4esú€ em áreã relâcionàda à saúde ou a

Orpioma ôu ceÊidão devidamente
regiskados pelo ó.9ãô

competente

Certificado ou Declaração
devidamente registrado pelô

órgão competente.

çào
Título de Especialista em área relacionêda à Saúde ou

a área de Formàção , com carga horária mínlma de
360 hôras.

Formàção/curso €m á.ea relacionada à sâúd€ ,
com cârgà horár à rnínimà de 40 (quãrentâ) horas,

reallzados nos últ mos clnco anos, até à dãta de
. eubl..ãçào oo edrãl _ - _Formàçâo/Curso nà área de formàção em

13

2,5

15

20

e co.. o cargo qle concorre, com cargâ
ã de 40 (quàrenta) horês, realzàdos nos
ànos, àtê à data de publ'càção do ed'tal.

Certincado ou Oeclaraçãô
devidamente registrado pelo

órgão competente

;r
2.2

www.drarioofi cralms.com. brlassom jsui
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DedaraçãoFo.nrãção/Curso em Análisê do Comportamento
Aplacada (Applied Behaviour Analysis - ABA) voltado

"l
5

Tempô dê servrço no cargo que concorre de

d€vidamente reqistrado pelo

L5

PoNTUÂçÃo rorÂL DE TITULOST
. de 2025

Membro!? !:q,!!issáo
Prêsidente da Comissão

MêmbÍô dâ Cômis.ãô

observações:
1) Os títulos apresentados nos itens 1,7, l.z e 1.3, não serão cumulativos. ou seja, será considerado somente o de
maior valor.

2) Não será aceita a pontuação de um mesmo título mais de uma vez.

3) Nos certificados de comprovação dos cursos elencados nos itens 2,1,2.2 e 2.3, deverá constar a carga horária e a
data de realização.

4) Títulos com carga horária inferior a mínima exigida (40 horas), não serão considerados para pontuação nos itens 2.1

ANEXO rV DO EDTTAL l{e OOl/2O25ISMS
FORMULARIO DE RECURSO

^ Noa",
Nq da Inscrição
aoF.

Têlêfone:
]USTIFICATIVA PARA REVISAO

6 (sers) meses, por mero de declaÉçãc emitida pelô
3.1 contratante e/ou registro ern carterra de tràbalho, dos

s€rviços prcstados nos últimos cinco anos, .tó a data

- de pLrblicacão do qdital.
TOTAL MAXTMO DE PONTOS:

Dcclaraçâo d€vlíamentc âssinâda
pela empr€sa/ó.9ão contratante

oL registro na carterra dê
üábalhô.

Sete Quedas- lvls de de 2025

Assinatura do Candidato
aNEXO V DO EDIÍAL Ne OOl/2O25ISMS

DECLARAçÃO DE ENTREGA DE OOCUMENTOS

cPF N9_

doc,mentos ab""o assh :"^""8§33T,ã§[flgffiit,l# ffi:::;"i1?i;:'.1#ix:T,;::T"i'l'f'::"Ê:
Federal Nq L3.7 09 / 2OfA.
a) identidade oficial, que poderá ser o registro geral (RG), carteira nacional de habilitação, com foto - CNH, ou carteira
de identidade profissional, emitida pelo órgão competente;
b) inscrição no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF;

c) certificado e/ou diploma registrado da respectivâ escolaridade;
d) inscrição no cadastro no PIS/PASER se tiver;
e) título de eleitor e comprovação de quitação eleitoral relativa ao último pleito;
f) comprovante de residência;
g) certidão de nascimento ou casamento;
h) comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino e não indígena;
i) declaração de não acúmulo de emprego ou cargo público, salvo nos casos previstos na Constituição Federal;
j) declaração de não ter sofrido, no exercÍcio da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo/
emprego/função pública municipal, quando for o caso;
k) declaração de bens;
l) certidão de nascimento dos filhos menoTes, quando for o caso;
m) uma foto 3 x 4.
n) laudo médico atestando ter aptidão física e mental para o exercíciô das atividades, incluindo-se a compatibilidade,
apu.ada na períciâ médica, no caso de candidato com deficiência, de que as atribuiçôes do cargo para o qual foi
aprovado e classificado são compatíveis com a sua deficiência;

Eu, , RG N9

www.d a n ôôÍicià lns. co m. brlâs sor.as!l 443
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o) comprovante de conta bancária;
p) Certidão negativa de ação civil e criminal.

Sete Ouedas - MS de

s

de 2025

Assinatura do Declarante
ANEXO VI DO EDITAL N9 OO1/2O25ISMS

DECLARAçÃO DA TEMPORARIEDADE DO VÍNCULO
Eu, , RG N9

-MS,_de

cPF Ne_
q,e arasta o dir",t" " 

pe ção â3::*1"í::ti::"â'.""Íii"rTf?f"l;S".t""rt""J'i"i:'" 
com a Administração Púbrica' o

de 2025

Assinatura do Declarante
l4atéria enviada por EVERTON MAGDO DE CRISTO

sEcRETARTa muNrcrPAL oe seúoe
EDTTAL No OO2 I 2O2s / Sttts

pRocEsso sELETrvo stMpLrFtcADo paRA a coNTRArlçÃo remeonÁRrA DE pRoFrssroNArs eARA
ATUAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

,-. O Município de Sete Quedas Estado de Mato crosso do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, tendo
em vista o disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e no incisos VI, VIII e IX do §1o, do
artigo 1o da Lei l,lunicipal NP 794/2079, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo
seletivo simplificado parã contmtaÇão têmporária de Técnicos êm Enfermagêm, Técnicos em Radiologia,
Auxiliar de Laboratório. Auxiliar Odontológico, Atendente de Farmácia, para atuarem junto a SecretarÍa
lvlunicipal de Saúde nos termos e condições deste Edital.

1- DAs DrsPosrções rneuurranes:
1,1 - O presente processo seletivo simplificado será regido por este Edital, que terá validade de 1 (um) ano, podendo
ser prorrogado por igual período uma única vez, a dêpender do interesse da adminjstrdção pública e a sua realização
está sob a res ponsa bilida de da Comissão Organizadora dos Processos Seletivos Simplificados do Município, nomeada
pela Portaria n. O47/2025,
1.2 - o Processo Seletivo Simplificado constará de Avaliação Curricular de Títulos e Experiência Profissaonal e não
haverá pagamento de taxa de inscrição.

1.3 - A contratação dar-se-á mêdiante Termo de Contrêto, assinado entre as partes (contratante e contratado),
a critério dô administração pública municipal, sendo observadas as necessidades excepcionais e temporárias da
Secretaria 14unicipal de Saúde.
1.4 - O presente Edital estará disponível para consulta no Oiário Oficial da Assomasul, no endereço eletrônico www.
diarioofi cialms.com.brlassomassul.
1.5 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a divutgação de todos os atos? editais, avisos,
comunicados e outras informações pertinentes a este processo seletivo, os quais serão publicados no Diário Oficial da
Assomâsul, no endereço eletrônico www.dianooficialms.com.br/assomassul,

^2-DAstNscRrçôEs
2.1 - O candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus
Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Processo Seletivo, das quais, não poderá alegar
desconhecimento em nenhuma hipótese. A inscrição exprime a ciêncÍà e tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital.
2.2 - O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição, conforme o Anexo I, do presente Edital, e anexar cópia de
todos os dos documentos abaixo especificados:
2.2.1. Documento de Identificação com foto;
2.2.2. Documento CPF ou comprovante de inscrição impresso a partir da página da Receita Federal, pelo seguinte
lin k:
https:// receita.economia, gov, brlorientacao/tribu ta ria/cad astros/cadastro- de-pessoas-fisicas-cpf/serv icos/
comprovante-de-inscricao-no-cpf
2.2.3. Certidão de quitação eleitoral;
2.2.4. Certificado de reservista (para o sexo masculino);
2.2.5. Cédula de ldentidade do Conselho Regional Profissional e certidão de quitação anual com o respectivo Conselho
(para os cargos de Técnico em Enfermagem e Técnico em Radiologia);
2.2.6. Documentos de comprovação dos Requisitos Básicos para o cargo pleiteado;
2.2.7. Documentos de comprovação dos Títulos e Experiênciã.
2.3 - Os documentos descritos no item 2,2, deverão ser entregues, no Departamento de Recursos Humanos do
Município de Sete Quedas/Ms, êm envelope aberto, contendo na parte externa as seguintes informaçôes:
"A Comissão Organizadora do Processo Setetivo Simpliticado da Secretaria Municipal de Saúde - Editat N9 OO2/2025/
sM5" 

r/asso-ds-r 
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